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REGULAMENTO DE TARIFAS – 2010

DA

APVC - ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE VIANA DO CASTELO, S.A.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Âmbito de aplicação

A APVC - Administração do Porto de Viana do Castelo, SA, adiante designada por APVC, SA, cobrará, dentro da sua área de jurisdição, pela utilização das suas instalações e equipamentos, por fornecimentos de bens e prestação de serviços relativos à exploração económica do porto as taxas previstas no presente Regulamento.

Aos valores das taxas previstas neste Regulamento aplica-se o IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado, nos termos da legislação em vigor.

Competência da APVC, SA

Sem prejuízo das situações previstas no presente Regulamento, no Regulamento do Sistema Tarifário do Portos do Continente adiante designado por RST, ou em legislação especial, compete ao Conselho de Administração da APVC, SA deliberar nomeadamente sobre: 

a) resolução de casos omissos;

b) prestação de serviços mediante ajuste prévio;

c) serviços efectuados fora da zona do porto;

d) serviços prestados em operações de salvamento, assistência a embarcações em perigo, incêndios a bordo e outros da mesma natureza;

e) exigibilidade de pagamento antecipado de tarifas ou garantia prévia do seu pagamento.

Utilização de pessoal

1. Salvo disposição expressa em contrário, as tarifas incluem sempre o custo de utilização do pessoal indispensável à execução do serviço e a ele afecto pela autoridade portuária.

2. Quando for utilizado pessoal, para além do previsto no número anterior, será aplicada a tarifa de pessoal prevista no presente Regulamento.

Unidades de medida

1. As unidades de medida aplicáveis são:

a) Quantidade: unidade de carga;

b) Massa: tonelada métrica;

c) Volume: metro cúbico;

d) Área: metro quadrado;

e) Comprimento: metro linear;

f) Tempo: hora, dia, mês e ano;

g) Dimensão dos navios ou embarcações: arqueação bruta (GT).

2. Para efeito da aplicação das taxas, a arqueação bruta (GT), o comprimento fora a fora e a boca de sinal das embarcações e navios são os constantes do Certificado de Arqueação emitido de acordo com a Convenção Internacional sobre a Arqueação dos Navios de 1969 ou, na sua falta, sucessivamente, do "Lloyd`s Register of Shipping" ou do "Det Norske Veritas-Register Book".

3. Salvo disposição em contrário, as unidades de medida estabelecidas para aplicação do presente Regulamento são indivisíveis, considerando-se o arredondamento por excesso.

4. As medições directas, efectuadas pela autoridade portuária ou por outras entidades por ela reconhecidas, prevalecem sobre as declaradas.

Requisição de serviços

1. A prestação de serviços será precedida de requisição a efectuar pelos meios e nos termos definidos no Regulamento de Exploração do porto, sendo da responsabilidade dos requisitantes o pagamento das respectivas taxas.

2. As normas e prazos para a requisição, alteração e cancelamento de serviços e eventuais penalizações serão fixados pela APVC, SA.

Cobrança de taxas

1. As taxas serão cobradas imediatamente após a prestação dos serviços, salvo se outro procedimento for determinado pela APVC, SA.

2. A cobrança de taxas poderá ser confiada a outras entidades, em condições a fixar pela APVC, SA.

3. As taxas poderão, ainda, ser cobradas através de terceiros, em substituição dos sujeitos passivos, nos termos legais.

4. A APVC, SA, sempre que o entenda conveniente, para salvaguarda dos interesses da autoridade portuária, poderá exigir a cobrança antecipada das tarifas ou que seja previamente assegurado, designadamente, por depósito ou garantia bancária, o pagamento de quaisquer quantias que lhe possam vir a ser devidas e resultantes da aplicação das tarifas.

Reclamação de facturas

1. A reclamação do valor de uma factura, desde que apresentada dentro do prazo nela indicado, suspenderá o pagamento na parcela ou parcelas objecto de reclamação, ficando o montante restante sujeito a cobrança dentro do referido prazo de pagamento.

2. Expirando o prazo previsto para o pagamento de uma factura, a cobrança estará sujeita à aplicação de juros de mora à taxa legal.

3. Em caso de indeferimento da reclamação, às importâncias reclamadas serão acrescidos os juros de mora à taxa legal, a contar da data limite para o pagamento da factura.

4. Em caso de cobrança coerciva, será debitada uma importância mínima a fixar pela APVC, SA, que acrescerá à importância da factura, para execução contenciosa, equivalente aos custos inerentes ao processo de cobrança.

USO DO PORTO

Tarifa de uso do porto

1. A tarifa de uso do porto, adiante designada por TUP, é devida pela disponibilidade e uso dos sistemas relativos à entrada, estacionamento e saída de navios, à operação de navios, cargas e passageiros, à segurança e à conservação do ambiente, nos termos do RST.
2. A tarifa de uso do porto integra duas componentes sendo uma aplicável aos navios e embarcações, adiante designada por TUP-Navio e outra aplicável à carga, adiante designada por TUP-Carga, nos termos seguintes:

a) A TUP/navio é aplicada a todos os navios e embarcações que entrem no porto e às embarcações de tráfego fluvial e local, de pesca, marítimo-turísticas e rebocadores com arqueação bruta superior a 5 GT, nos termos dos artigos 9º, 10º e 11º, excluindo as isenções prevista no artigo 12º.
b) A TUP-Carga é aplicada por tonelada ou unidade de carga em correspondência com as categorias ou tipos de carga, nos termos do artigo 13º.

3. As taxas referidas nos Artigos 9º, 10º e 11º são sempre devidas pelas embarcações ou navios, salvo se os contratos de concessão ou licenças os isentarem do respectivo pagamento.

Tarifa de uso do porto – Componente aplicável ao navio (TUP/navio), 

com base na arqueação (GT) e na relação (R)

1. A componente da TUP a cobrar às embarcações ou navios não avençados (TUP/navio), diferenciada por tipos de navios (j), é calculada utilizando a relação (R) entre a quantidade total de carga descarregada e carregada (QT), em toneladas métricas, e a arqueação bruta (GT), sendo a relação R = QT / GT determinada em cada escala.

2. São cobradas taxas unitárias máximas (U1j), expressas em euros por unidade de GT, quando a relação R for igual ou superior aos valores limites de referência (Kj), fixados no n.º 7º seguinte para cada um dos tipos de navios (j), de acordo com o quadro seguinte:

	TIPO DE NAVIO

(j)
	TAXA POR UNIDADE DE GT, PARA R => Kj

(U1j)

	Navios-tanques 
	€ 0,3149

	Porta-contentores
	€ 0,2744

	Navios ro-ro 
	€ 0,2677

	Navios de passageiros  (U1p)
	€ 0,1144

	Restantes embarcações ou navios 
	€ 0,2799


3. Sempre que a embarcação ou navio não carregue ou descarregue quaisquer cargas (R=0), ou não embarque nem desembarque passageiros, durante a sua escala no porto, é-lhe aplicada a TUP nos termos do artigo 11º.

4. Quando a relação R for superior a 0 e inferior ao valor de referência Kj indicado no n.º 7º seguinte, serão cobradas tarifas reduzidas (URj), calculadas pela fórmula seguinte:

 URj = U2j*GT+U3j*QT

sendo:

- U2j = taxa mínima por unidade de GT;

- GT = arqueação bruta;

- U3j = taxa por tonelada de carga;

- QT = quantidade de carga movimentada na escala (em toneladas).

5. Os valores das taxas U2j e U3j são os indicados no quadro seguinte:

	Tipo de navio

(j)
	Taxa por unidade de GT

(U2j)
	Taxa por tonelada de carga movimentada

(U3j)

	Navios-tanques 
	€ 0,1050
	€ 0,2099

	Porta-contentores 
	€ 0,0915
	€ 0,1144

	Navios ro-ro 
	€ 0,0892
	€ 0,1116

	Navios de passageiros  (U2p)
	€ 0,1144
	Não aplicável

	Restantes embarcações ou navios 
	€ 0,0933
	€ 0,1166


6. Qualquer que seja o movimento efectuado, os valores das taxas unitárias máxima e mínima, relativas a navios de passageiros são iguais (U1P = U2P).

7. Para efeitos dos números anteriores, os valores Kj, por tipo de navio, são fixados no quadro seguinte:

	Tipo de navio

(j)
	Relação de referência

(Kj)

	Navios-tanque 
	1,0

	Porta-contentores 
	1,6

	Navios ro-ro 
	1,6

	Navios de passageiros 
	Não aplicável

	Restantes embarcações ou navios 
	1,6


8. Quando, durante a sua permanência em porto, mude o sujeito passivo das taxas aplicáveis ao navio sem que se verifique interrupção das operações programadas, o valor da TUP/Navio correspondente ao movimento total efectuado, calculado nos termos dos números anteriores, é rateado na proporção da tonelagem movimentada em cada situação.

9. Os navios que pretendam realizar operações consecutivas não programadas de descarga e carga, com ou sem mudança de sujeito passivo das taxas aplicáveis, perdem a prioridade em situações de congestionamento do porto e são tratados como se efectuassem escalas distintas, com períodos de estadia demarcados pelo momento de mudança de sujeito passivo ou pelo termo da operação precedente.

10. O valor total da TUP/navio (TUPj), a cobrar em determinada escala, é determinado pela soma das parcelas obtidas através dos cálculos parciais que resultem da aplicação à escala em questão das diversas taxas constantes dos números anteriores e seguintes do presente artigo e do artigo 10º, sempre que devidas.

11. Para efeitos de aplicação da TUP/navio, a contagem de tempo inicia-se e termina, respectivamente, quando o navio entra e sai do porto, salvaguardando-se porém as situações previstas neste artigo que contemplem também os tempos definidos pelas mudanças de situação do navio.

12. O tempo limite de permanência em porto (TLP) a atribuir a cada navio, para realização das operações de carga e descarga e tráfego de passageiros, deve ser o estritamente necessário, em situações de rendimento normal das operações e de utilização plena dos períodos do horário de trabalho praticado no porto e dos meios disponibilizados para as mesmas, determinado em função do tipo de navio, do tipo e quantidade de carga a movimentar ou da operação a realizar, dos equipamentos e outros recursos a utilizar, do horário de funcionamento do porto e de outras condições, designadamente fisiográficas e meteorológicas, que condicionem a duração da escala em causa.

13. Quando não forem cumpridos os rendimentos considerados aceitáveis para a realização das operações, por motivos que não sejam imputáveis à autoridade portuária, esta estabelece o momento em que se esgota o tempo limite de permanência em porto (TLP) previsto no número anterior, comunicando antecipadamente o facto ao sujeito passivo das taxas, sendo, nestes casos, o valor da parcela da TUP/navio, calculado nos termos dos nºs 1 a 6, agravado de acordo com a tabela seguinte, em função do tempo adicional, ou fracção, necessário à conclusão das operações:

	Tempo máximo de permanência:
	TU1 = TLP + 24 h
	TU2 = TLP + 48 h
	TU3 = TLP + 72 h
	TU4 (> TU3)

	Factor de agravamento:
	1,25
	1,50
	2,00
	2,50


13.1 Cumulativamente com a TUP/Navio agravada, calculada nos termos do presente número, é ainda devida a taxa prevista no n.º 1 do artigo 11º, conforme a situação aplicável, durante o período resultante da diferença entre TU4 eTU3.

Artigo 10º

Tarifação do tempo de estadia adicional dos navios em porto

1. Sempre que a embarcação ou navio, não avençado, pretenda estacionar na zona portuária antes de realizar operações de carga, ou descarga ou tráfego de passageiros, ou entre estas operações, ou prolongar a estadia em porto para além do tempo destinado àquelas, sendo essa pretensão autorizada pela autoridade portuária, ou quando a isso seja obrigado por decisão de entidade competente, é-lhe aplicada cumulativamente a tarifa definida no artigo 9º e a TUP nos termos do n.º 1, 2 ou 3 do artigo 11º seguinte, conforme o caso, pelo período de permanência em causa.

2. 
Para efeitos do número anterior, o tempo de permanência antes de operações é acumulável com os tempos de prolongamento de estadia entre operações ou pós-operações de carga, ou descarga ou tráfego de passageiros.

Artigo 11º

Tarifa de uso do porto – componente aplicável ao navio em função do tempo (T) de permanência em porto e avenças

1. 
«Navios acostados ao cais, armados ou não para viagem», Para efeitos dos números 3 e 12 do artigo 9º e do número 1 do artigo 10º, a parcela da TUP/Navio a cobrar às embarcações e navios acostados ao cais, armados ou não para viagem, deve ser determinada pela soma dos valores parciais calculados para sucessivos períodos de tempo de estacionamento através da fórmula UA1 * TAi * FAi * GT/10, onde:

· UA1 = taxa, por período de vinte e quatro horas, de estacionamento, com o valor de  € 0,4782;

· TAi = número de períodos indivisíveis de vinte e quatro horas de estacionamento, no intervalo de referência (i); 

· FAi = factor específico desse intervalo, de acordo com a seguinte tabela:

	Intervalo de referência (i), em períodos de vinte e quatro horas:
	primeiros dois 
	do 3º a 4ª
	do 5º a 8º
	a partir do 9º

	Factor específico (FAi):
	1,00
	1,25
	1,50
	2,00


2. «Embarcações de tráfego fluvial ou local», às embarcações de tráfego fluvial ou local do tipo carga, passageiros, pesca ou rebocadores, pode ser cobrada TUP/navio em avença, por períodos indivisíveis de tempo (TVi), em dias, cujo valor será igual a TVi * FVi * UV1 * (GT, onde:

· UV1 = taxa diária de avençamento, com o valor de € 0,2216; 

· FVi  = factor específico do período de avençamento, de acordo com o n.º 4  deste artigo; 

· TVi  = período de avençamento em dias, de acordo com o n.º 4  deste artigo.

· «Embarcações de recreio e embarcações afectas às actividades marítimo-turísticas», às embarcações de recreio e às afectas a actividades marítimo-turísticas pode ser cobrada TUP/navio em avença, por períodos indivisíveis de tempo (TVi), em dias, cujo valor será igual a UV2 * TVi * FVi * S, onde:

· UV2 = taxa diária de avençamento, com o valor de € 0,0933;

· S      = área de plano de água ocupada, obtida pelo produto do comprimento fora-a-fora pela boca máxima; 

· FVi  = factor específico do período de avençamento, de acordo com o n.º 4 deste artigo; 

· TVi  = período de avençamento em dias, de acordo com o n.º 4  deste artigo.

3. A tabela de períodos de avençamento e de factores específicos, para efeitos do n.ºs 2 e 3 anteriores, é a seguinte:

	Período de avençamento em dias (TVi):
	TV1 = 30
	TV2 = 90
	TV3 = 180
	TV4 = 365

	Valor do factor específico (FVi):
	0,80
	0,70
	0,60
	0,50


4. As embarcações a que se referem os n.ºs 2 e 3, quando fundeadas ou acostadas em locais que lhes sejam especificamente destinados, ficam sujeitas às normas e tarifas específicas desses locais, caso as mesmas se encontrem fixadas.

5. «Embarcações ou navios em reparação», a taxa a cobrar às embarcações ou navios em reparação em cais especializados ou estaleiros será igual a UE2 * TE * GT/10, onde:

· UE2= taxa diária de estacionamento, com o valor de € 0,3499; e

· TE = tempo total de estacionamento em períodos indivisíveis de vinte e quatro horas.

6. «Embarcações ou navios de pesca do largo ou costeira», a taxa a cobrar às embarcações ou navios de pesca do largo ou costeira que se mantenham em actividade e tenham registo e armamento no porto pelo estacionamento em cais de espera que lhes sejam destinados será igual a UE4 * TE * GT/10, onde:

· UE4 = taxa diária de estacionamento, com o valor de € 0,3032; 

· TE = tempo total de estacionamento em períodos indivisíveis de vinte e quatro horas.
7. As taxas referidas neste artigo são sempre devidas pelas embarcações ou navios, salvo se os contratos de concessão ou licenças os isentarem do respectivo pagamento.

Artigo 12º

Isenções e Reduções

1. Estão isentas da taxa de uso do porto as seguintes embarcações ou navios:

a) Os navios hospital;

b) Os navios da armada portuguesa e os navios da armada de países estrangeiros, desde que em visita oficial, ou que ostentem pavilhão de país que conceda igual tratamento aos navios da armada portuguesa;

c) As embarcações em missão científica, cultural ou benemérita de carácter internacional, quando o requeiram;

d) Os navios entrados no porto exclusivamente para mudança de tripulação ou desembarque de doentes ou mortos, durante o tempo estritamente necessário para o efeito;

e) Os rebocadores e equipamentos flutuantes ao serviço do porto; 

f) As embarcações de tráfego local, bem como as de pesca costeira, de arqueação bruta igual ou inferior a 5 GT.

2. A taxa de uso do porto aplicável ao navio beneficia de reduções nas condições seguintes:

a) De 3%, traduzida num Prémio Verde, aos navios-tanque de 20.000 DWT ou mais, que transportem petróleo bruto e ou refinados do petróleo, sejam titulares do Certificado do Bureau Green Award de Roterdão e que cumpram os respectivos requisitos;

b) Das percentagens abaixo indicadas aos navios que tenham cumprido as condições do serviço de linha de regular ou de serviço de cabotagem continental logo que igualado o número mínimo de seis escalas ao porto por ano civil:

· até à 50ª escala e desde a 1ª - 10%

· a partir da 50ª escala - 20%.

c) De 10%, as embarcações que entrem no porto exclusivamente para abastecimento de mantimentos, água, combustível, lubrificantes e sobressalentes para uso próprio.
d) Das percentagens abaixo indicadas aos navios de transporte oceânico de granéis líquidos ou sólidos que mantenham o nome logo que igualado o número mínimo de seis escalas ao porto por ano civil:

- até à 11ª escala e desde a 1ª – 2,5%

· da 12ª à 17ª escala – 10%

- acima da 17ª escala – 22,5%.

Artigo 13º

TUP-Carga

1. As cargas que utilizem o porto estão sujeitas a taxas unitárias fixadas de acordo com as categorias e tipos de carga constantes dos quadros seguintes:

	CATEGORIA DE CARGA
	UNIDADE
	Embarque
	Desembarque

	
	
	Valor unitário
	Valor unitário

	Granéis Líquidos
	T
	€ 0,3585
	€ 0,41621

	Granéis Sólidos
	T
	€ 0,3237
	€ 0,3815

	Granéis Sólidos – Produtos Agrícolas
	T
	€ 0,3121
	€ 0,3699

	Contentores
	U
	€ 8,8062
	€ 8,8062

	Ro-Ro com Auto-Propulsão
	U
	€ 8,5915
	€ 8,5915

	Ro-Ro sem Auto-Propulsão
	U
	€ 5,7276
	€ 5,7276

	Carga Geral Fraccionada
	T
	€ 0,4061
	€ 0,5414

	Pasta de papel e papel
	T
	€ 0,8324
	€ 0,9017


2. Aos contentores com carga de 45 pés será aplicada a taxa correspondente aos contentores com carga de 40 pés.

3. Os veículos ligeiros de passageiros, transportados em navios Roll-on/Roll-off, no sistema Ferry, desde que acompanhados pelos seus usufrutuários ou por estes levantados do porto (ou entregues no porto), ficam sujeitos ao pagamento da importância de € 6,3098 por unidade.

4. Taras, excluindo as isenções da alínea e) do número seguinte – € 0,4385 por tonelada. 

5. Estão isentas da taxa de uso do porto as seguintes cargas:

a) Os volumes de mão e as bagagens de peso inferior a 30 kg, os veículos ligeiros e as embarcações de recreio que acompanhem passageiros;

b) As malas e outros recipientes de correio, cheios ou vazios;

c) As velas, palamentas, redes e aparelhos de pesca, pertencentes a embarcações de tráfego fluvial e de pesca;

d) Os combustíveis, lubrificantes, mantimentos e sobressalentes para uso próprio das embarcações;

e) As taras de contentores, os semi-reboques e os mafis utilizados em tráfego Roll on Roll off, bem como as cargas desembarcadas para facilitar operações de bordo e posteriormente reembarcadas no mesmo navio;

f) O material científico destinado a embarcações de missões científicas e os materiais utilizados por entidades oficiais na instalação ou conservação de sinalizações a seu cargo;

g) As cargas comprovadamente destinadas a instituições de beneficência e caixões ou urnas funerárias com despojos humanos;

PILOTAGEM

Artigo 14º

Tarifa de pilotagem

1. A tarifa de pilotagem é devida pelos serviços prestados ao navio pelas componentes dos sistemas de pilotagem de navios em manobras, à entrada, saída e no interior do porto ou vizinhança, incluindo a sua disponibilidade e uso, nos termos do RST.

2. Considera-se serviço de pilotagem à ordem das embarcações a permanência do piloto às ordens da embarcação nos períodos de tempo que excedam:

	Serviço de entrada ou de saída
	Serviço de mudança ou de fundear e suspender ou de experiências
	Serviço de correr ao longo do cais ou de outras estruturas de atracação

	1 h
	1 h
	0.4 h


3. As taxas de serviço de pilotagem são as seguintes:

a) Taxa de pilotagem de entrada;

b) Taxa de pilotagem de saída;

c) Taxa de pilotagem de serviço de mudanças, ou de fundear e suspender, dentro ou fora do porto;

d) Taxa de pilotagem de serviço de experiências, dentro ou fora do porto;

e) Taxa de pilotagem de serviço de correr ao longo do cais ou de outras estruturas de atracação;

f) Taxa de serviço de pilotagem à ordem das embarcações.

Artigo 15º

Valor das taxas de pilotagem

1. O valor das taxas de pilotagem é calculado por manobra segundo a fórmula:

T = Cn x UPx (GT, em que:

T= Valor da taxa em euros;
Cn = Coeficiente específico para cada tipo de serviço a efectuar;

UP = Valor da unidade de pilotagem;

GT = Unidades de arqueação bruta da embarcação.

2. Para efeitos de aplicação da fórmula do número anterior estabelece-se o seguinte:

a) Os coeficientes (Cn) a aplicar são os que constam do quadro seguinte:

	Serviço de entrada ou de saída
	Serviço de mudança ou de fundear e suspender ou de experiências
	Serviço de correr ao longo do cais ou de outras estruturas de atracação

	1,0
	1,0
	0,4


b) A unidade de pilotagem (UP) é de € 7,1790;

c) Para os navios de guerra, o valor de GT é substituído pelo valor da tonelagem de deslocamento máximo;

d) Para os navios tanque destinados ao transporte de produtos petrolíferos com tanques de lastro segregado, a taxa de pilotagem é calculada em função da arqueação bruta (GT) reduzida.

3. Quando as embarcações não possuam propulsão própria, as taxas de pilotagem previstas nos números anteriores serão agravadas em 35%.

4. A taxa do serviço de pilotagem à ordem das embarcações é de € 63,3823 por hora indivisível.

5. Pela utilização de lanchas de pilotagem em outras operações não referidas no número 3 do artigo 14º, aplica-se a taxa estabelecida no artigo 26º do presente Regulamento.

Artigo 16º

Reduções

As taxas de pilotagem serão reduzidas nas seguintes condições:

a) De 50% para as taxas previstas nas alíneas a) a e) do nº 3 do artigo 14º, para os navios da armada nacional e unidades auxiliares da Marinha, quando requisitem o serviço;

b) De 7,5% para as taxas previstas nas alíneas a) e b) do nº 3 do artigo 14º, quando se trate de embarcações registadas nos tráfegos costeiro, ou classificadas como serviço de linha regular ou de cabotagem nacional.

c) O desconto da alínea anterior, tratando-se do caso do serviço de linha regular, será atribuído desde a primeira escala e logo que igualado o número mínimo de seis escalas ao porto por ano civil.

Artigo 17º

Isenções

Estão isentas de pagamento de taxas de pilotagem:

a) As embarcações previstas no artigo 8 º do Decreto-Lei nº 48/2002, de 2 de Março, desde que não façam uso do serviço de pilotagem;

b) As embarcações que arribem ao porto para desembarcar náufragos, tripulantes ou passageiros em perigo de vida ou que precisem de ser socorridos, não fazendo outra operação de serviço;

c) As embarcações propriedade de entidades que prossigam interesses públicos dignos de protecção especial.

Artigo 18º

Diversos

1. A requisição de serviços de pilotagem e as respectivas normas e condições de cancelamento e alteração são as estabelecidas no regulamento de exploração do porto.

2. É cobrada uma taxa fixa de € 239,4142 por cada serviço de pilotagem cancelado ou alterado sem um aviso dado com a antecedência mínima de duas horas relativamente ao início previsto para o mesmo, cumulativa com as taxas correspondentes aos serviços que venham a ser efectivamente prestados.

3. As taxas aplicáveis a cada serviço de pilotagem são afectadas pelo agravamento de 25 %, no caso do piloto ter de prestar assistência à regulação e compensação de agulhas durante a pilotagem do navio.

AMARRAÇÃO E DESAMARRAÇÃO

Artigo 19º

Tarifa de amarração e desamarração

1. A tarifa de amarração e desamarração é devida pelos serviços prestados ao navio pelas componentes dos sistemas relativos a operação de navios, nomeadamente amarração e desamarração, incluindo a sua disponibilidade e uso.

2. Os serviços previstos nesta tarifa são os seguintes:

a) Serviço de amarrar e desamarrar;

b) Serviço de correr ao longo cais.

3. A tarifa de amarração e desamarração é estabelecida, para cada tipo de serviço, por classes de arqueação bruta (GT) e por operação / manobra, de acordo com o quadro seguinte:

	Arqueação bruta (GT) da embarcação ou navio
	Amarrar e desamarrar Correr ao longo do cais (euros/manobra)

	Até 999
	€ 68,8301

	De 1 000 a 1 999
	€ 110,7247

	De 2 000 a 4 999
	€ 134,6661

	>=5.000
	€ 155,6249


4. A requisição de serviços de amarração, desamarração e correr ao longo do cais ou de mudanças e as respectivas normas e condições de cancelamento e alteração são as estabelecidas no regulamento de exploração do porto.
5. Se, estando presente o pessoal, os serviços não forem iniciados até sessenta minutos, no caso da amarração, ou trinta minutos, no caso da desamarração, de correr ao longo do cais ou de mudanças, após a hora para que foram confirmados pela autoridade portuária, são cobradas taxas adicionais equivalentes a 25 % da taxa prevista para a respectiva classe de GT, por cada hora ou fracção de atraso.

6. Se o pessoal permanecer em serviço para além de duas horas, a contar do início efectivo de cada operação, é cobrada uma taxa suplementar equivalente a 25% da taxa prevista para a respectiva classe de GT por cada hora ou fracção de atraso.

CAPÍTULO IV

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS E TRÁFEGO DE PASSAGEIROS

Artigo 20º

Tarifa de tráfego de passageiros

1. Por cada passageiro que embarque ou desembarque nas instalações portuárias, é devida a taxa de € 2,3461;

2. Pela utilização de instalações portuárias por passageiros em regime de trânsito, é devida, por passageiro, a taxa €1,4053;

3. Estão isentos das taxas referidas neste artigo os passageiros do tráfego local e fluvial.

Artigo 21º

Tarifa de movimentação de pescado

Sobre o valor do pescado fresco transaccionado ou avaliado em lota incidirá a taxa de 0,55%, sendo seu sujeito passivo o comprador.

CAPÍTULO V

ARMAZENAGEM

Artigo 22º

Tarifa de armazenagem

1. A tarifa de armazenagem, aplicável nas áreas não concessionadas, é devida pelos serviços prestados à carga, designadamente pela ocupação de espaços descobertos e depósitos.

2. As cargas que permaneçam depositadas em vagões ou em quaisquer outros veículos que as transportem estão sujeitas à tarifa de armazenagem regulamentar correspondente à área ocupada pelos vagões ou veículos, durante o período em que estas permaneçam dentro das instalações portuárias.

3. Para efeitos de aplicação desta tarifa, a contagem de tempo inicia-se no dia da ocupação do espaço e termina no dia em que aquele fica livre das cargas ou veículos, considerando-se o tempo seguido em caso de transferência de local de armazenagem.

4. As taxas estabelecidas nos artigos seguintes incidem sobre a totalidade do espaço ocupado, podendo ser fixados pela APVC, SA áreas, volumes e pesos mínimos para efeitos de facturação.

Artigo 23º

Taxas de armazenagem a descoberto e a coberto

1. Pela armazenagem de cargas a descoberto ou a coberto, em terraplenos ou armazéns, excepto contentores, unidades ro-ro e as cargas previstas no artigo seguinte, são devidas, por cada 10 m2 e por dia indivisível, as taxas seguintes:

	TAXA DE REFERÊNCIA:
	ZM = € 0,0694/10 m2*dia

	DIAS DE ARMAZENAGEM:
	Primeiros 2
	Do 3º ao 10º
	Do 11º ao 30º
	A partir do 31º

	A descoberto 
	Isenção
	1*ZM
	3*ZM
	6*ZM

	A coberto, em telheiros e abrigos:
	2*ZM
	2*ZM
	7*ZM
	13*ZM

	A coberto, em armazém:
	6*ZM
	6*ZM
	18*ZM
	36*ZM


2. Pela armazenagem de contentores e unidades ro-ro em terraplenos e terminais, são devidas, por unidade e dia indivisível, as taxas seguintes:

	TAXA DE REFERÊNCIA, POR UNIDADE:
	ZU = € 0,0925/ dia

	DIAS DE ARMAZENAGEM:
	Primeiros 2
	Do 3º ao 10º
	Do 11º ao 30º
	A partir do 31º

	Contentor <= 20’:
	Isenção
	ZU
	2*ZU
	6*ZU

	Contentor> 20’:
	Isenção
	2*ZU
	4*ZU
	12*ZU

	Viaturas ligeiras:
	Isenção
	6*ZU
	12*ZU
	36*ZU

	Veíc. pesados e atrelados Ro-Ro
	Isenção
	12*ZU
	24*ZU
	72*ZU


3. Pela armazenagem de contentores e unidades ro-ro em áreas cobertas nos terraplenos (telheiros ou abrigos), são devidas taxas duplas das estabelecidas no n.º 2, sem qualquer isenção, considerando-se o primeiro período de tarifação extensivo aos dias de isenção previstos para a armazenagem a descoberto.

4. Pela armazenagem de contentores e unidades ro-ro em armazéns, são devidas taxas quádruplas das estabelecidas no n.º 2, sem qualquer isenção, considerando-se o primeiro período de tarifação extensivo aos dias de isenção previstos para a armazenagem a descoberto.

5. A autoridade portuária pode reservar áreas cobertas ou descobertas, em condições especiais a fixar em função da categoria da carga, do tipo de espaço e do tempo de armazenagem.

6. As taxas a fixar nos termos do número anterior podem ser diferenciadas por tipo de armazenagem e por categorias e tipos de carga, nos termos do RST.

7. A APVC, SA poderá reservar áreas descobertas, em condições especiais a fixar, sendo devida uma taxa por metro quadrado em função da categoria da carga, do tipo de espaço e do tempo de armazenagem.

CAPÍTULO VI

USO DE EQUIPAMENTO

Artigo 24º

Tarifa de uso de equipamento

1. A tarifa de uso de equipamento é devida pelos serviços prestados à carga ou ao navio, pela utilização de equipamentos de manobra e transporte marítimo, manobra e transporte terrestre, e outro equipamento de apoio ao movimento de navios, cargas e passageiros no porto.

2. Para efeitos da aplicação desta tarifa, a contagem de tempo inicia-se no momento em que o equipamento é colocado à disposição do requisitante e termina no final do período para que foi requisitado, salvo se a sua utilização ultrapassar este período.

3. O tempo de aluguer, contado nos termos do número anterior, engloba o tempo gasto na deslocação do equipamento amovível desde o local onde se encontra estacionado até ao local de prestação do serviço e vice-versa.

4. A contagem de tempo de uso do equipamento é interrompida por motivo de avaria, falta de energia ou outras causas que pela APVC, SA sejam consideradas impeditivas do equipamento trabalhar.
5. Nos casos em que o uso do equipamento é facturado por tonelada movimentada com rendimentos mínimos exigidos por hora, o cálculo do rendimento horário terá em consideração o disposto no número anterior.

6. Os meios de requisição de equipamentos e as respectivas normas e condições de cancelamento e alteração são as estabelecidas no regulamento de exploração do porto
Artigo 25º

Equipamento de combate à poluição, a incêndios e de conservação da natureza

1. Pelo uso de equipamentos de combate à poluição e a incêndios e de conservação do ambiente, são devidas, por unidade e período de tempo indivisível, segundo o tipo, as taxas constantes da tabela seguinte:

	TIPO DE EQUIPAMENTO
	TAXA UNITÁRIA

	Recuperadores gravimétricos pequenos (<= 10 m3 / h)
	€ 17,9532/ h

	Recuperadores gravimétricos médios (> 10 m3 / h <= 50 m3 / h)
	€ 23,9415/ h

	Recuperadores gravimétricos grandes (> 50 m3 / h)
	€ 76,3097/ h

	Recuperadores oleofílicos pequenos (<= 5 m3 / h)
	€ 34,4150/ h

	Recuperadores oleofílicos médios (> 5 m3 / h <= 15 m3 / h))
	€ 47,8828/ h

	Recuperadores oleofílicos grandes (> 15 m3 / h)
	€ 59,8594/ h

	Barreiras de contenção pequenas (<= 60 cm de altura total)
	€ 7,1790/ m*dia

	   Barreiras de contenção médias (> 60 cm <= 100 cm de altura total)
	€ 8,9824/ m*dia

	Barreiras de contenção grandes (> 100 cm de altura total)
	€ 10,4737/ m*dia

	Barreiras de contenção de margens
	€ 7,1790/ m*dia

	Bombas de trasfega pequenas (<= 10 m3 / h)
	€ 35,9179/ h

	Bombas de trasfega médias (> 10 m3 / h <= 30 m3 / h)
	€ 41,8945/ h

	Bombas de trasfega grandes (> 30 m3 / h)
	€ 89,7775/ h

	Moto-Bombas de 450 m3 / h
	€ 167,5899/ h

	Tanques de armazenagem temporária pequenos (<= 10 m3)
	€ 28,4268/ dia

	   Tanques de armazenagem temporária médios (>10 m3 <= 30 m3)
	€ 32,9238/ dia

	Tanques de armazenagem temporária grandes (> 30 m3)
	€ 38,9004/ dia

	Tanques de armazenagem temporária flutuantes
	€ 239,4142/ dia

	Máquina de floculação
	€ 209,4846/ dia

	Lanchas auxiliares semi-rígidas
	€ 119,7071/h

	Lanchas auxiliares rígidas
	€ 71,8243/h

	Lanchas de serviços e lanchas rápidas
	€ 418,9806/h

	Batelão de combate à poluição
	€ 239,4142/h


2. As tarifas devidas pelo uso de embarcações e equipamentos de manobra ou transporte incluem as respectivas tripulações.

3. As tarifas, à excepção das referidas no número anterior, não contemplam o fornecimento do pessoal e meios necessários à colocação do equipamento em serviço e à sua operação e levantamento, nem os custos referentes à limpeza do material após utilização, os quais são debitados de acordo com as tarifas de uso de equipamento e de fornecimento de pessoal, ou pelo valor facturado por prestador de serviços, acrescido de 20 %.

4. Quando o equipamento for alugado para ser operado por pessoal do utilizador, são ainda debitados os custos, acrescidos de 20%, de reparação de avarias ou danos, para repor o equipamento no seu estado, à excepção dos originados pelo normal desgaste de utilização.

Artigo 26º

Equipamento de manobra e transporte marítimo

1. Pelo uso de equipamentos de manobra e transporte marítimo, são devidas, por unidade e período de tempo indivisível, segundo o tipo, as taxas constantes da tabela seguinte:

	TIPO DE EQUIPAMENTO
	TAXA UNITÁRIA

	Lanchas auxiliares semi-rígidas
	€ 74,8184/h

	Lanchas auxiliares rígidas
	€ 47,8828/h

	Lanchas de serviços e lanchas rápidas
	€ 209,4846/h

	Lancha de pilotagem
	€ 149,6367/h

	Batelão de combate à poluição
	€ 119,7071/h

	Defensas amovíveis
	€ 5,9883dia


2. Para efeitos de aplicação das taxas referidas no presente artigo, a contagem de tempo faz-se de acordo com as seguintes regras:

a) Na utilização do equipamento flutuante, inicia-se no momento da partida do local de amarração e termina no momento da chegada a esse local, excepto quando o equipamento se desloca para prestar mais de um serviço caso em que o início de um serviço é o momento em que termina o anterior, desde que daí não resulte prejuízo para o requisitante;

b) Na utilização de equipamento de elevação flutuante, o tempo de transporte e espera com volumes suspensos ou no convés é contado para efeitos de aplicação das respectivas taxas, excepto se, entretanto, prestar serviços para outros requisitantes.

3. O equipamento requisitado e não utilizado é considerado à ordem até ao cancelamento do pedido ou ao início da respectiva utilização, sendo nestes casos as taxas aplicáveis sujeitas à redução de 30 %.

4. A autoridade portuária autoriza a alteração da hora marcada para o início da operação ou a desistência do pedido, sem encargo para o requisitante, desde que os serviços da autoridade portuária sejam avisados dentro do seu horário normal de funcionamento com as antecedências estabelecidas no regulamento de exploração do porto.

5. A inobservância do referido no número anterior dá lugar ao pagamento de 2 horas à ordem do equipamento requisitado.

Artigo 27º

Equipamento de manobra e transporte terrestre

1. Pelo uso de equipamentos de manobra e transporte terrestre, são devidas, por unidade e período de tempo indivisível, segundo o tipo, as taxas constantes da tabela seguinte:

	TIPO DE EQUIPAMENTO
	TAXA UNITÁRIA

	- Guindaste eléctrico de via até 12 t de força de elevação
	€ 53,8711/ h

	- Guindaste eléctrico de via até 12 t com colher (inclui consumo de energia eléctrica)
	€ 59,8594/ h

	- Guindaste automóvel até 5 t de força de elevação
	€ 41,8945/ h

	- Guindaste automóvel até 10 t de força de elevação
	€ 53,8711/ h

	- Guindaste automóvel até 20 t de força de elevação
	€ 95,7656/ h

	- Guindaste automóvel até 25 t de força de elevação
	€ 118,7071/ h

	- Guindaste automóvel de força de elevação superior a 25 t
	€ 158,6076/h

	- Guindaste automóvel de força de elevação superior a 50 t
	€ 179,5664/h

	- Empilhador frontal de garfos até 3 t de força de elevação
	€ 19,7565/ h

	- Empilhador frontal de garfos até 6 t de força de elevação
	€ 28,7274/ h

	- Empilhador frontal de garfos até 12 t de força de elevação
	€ 38,9004/ h

	- Empilhador frontal para contentores
	€ 109,5340/ h

	- “Spreader” de 20 pés
	€ 14,9590/ h

	- “Spreader” de 40 pés
	€ 20,9473/ h

	- Balde para granéis até 5 m3 de capacidade
	€ 25,4327/ h

	- “Dumper”
	€ 29,9296/ h

	- Pá-carregadora com balde até 3,0 m3 de capacidade
	€ 60,2661/ h

	- Tractor tipo agrícola
	€ 35,3167/ h

	- Tractor Ro-Ro
	€ 71,8243/ h

	- Tractor tugmaster
	€ 71,8243/ h

	- Tapetes rolantes até 200 m3/h
	€ 25,1436/ h

	- Atrelado de carga
	€ 8,9824/ h

	- Depósito aspersor
	€ 20,9473/ h

	- Caleira para granéis
	€ 4,1406 /h

	- Carrela
	€ 4,4608/h

	- Pinos
	€ 12,4288 /h

	- Máquina de limpeza
	€ 58,7953/h


2. O equipamento requisitado e não utilizado é considerado à ordem nas seguintes situações:

a) Desde o início do período requisitado até ao início da sua utilização;

b) Durante os períodos em que há interrupção das operações;

c) Desde o final das operações até ao final do período requisitado, quando este último ocorra para além das 17 horas, de segunda-feira a sábado.

3. Nos casos referidos no número anterior as taxas aplicáveis estão sujeitas à redução de 50%.

4. Aos domingos, feriados e dias equiparados como tal o equipamento será pago integralmente em todo o período requisitado, considerando-se sempre períodos mínimos de oito horas.

5. A requisição de equipamentos e as respectivas normas e condições de cancelamento e alteração são as estabelecidas no regulamento de exploração do porto
6. A utilização do empilhador frontal de contentores, para a movimentação de contentores transportados em navios não especializados será taxada segundo a seguinte formula: T= (taxa unitária do equipamento/10) * nº de contentores.

Artigo 28º

Contentores

1. Pelo uso de equipamento na movimentação de contentores, são devidas taxas de embarque, desembarque e baldeação.

2. Nas operações de embarque ou desembarque de contentores são aplicáveis as taxas constantes do quadro abaixo, por unidade movimentada e independentemente das dimensões do contentor, as quais abrangem a totalidade ou parte das seguintes operações:

a) Contentores embarcados:

i) Descarga de veículo de transporte, recepção e colocação em parque;

ii) Carga sobre veículo, aquando do embarque;

iii) Embarque do contentor no navio a partir do veículo de transporte.

b) Contentores desembarcados:

i) Desembarque do contentor do navio directamente para veículo de transporte;

ii) Descarga do veículo no local de parqueamento e colocação em parque;

iii) Carga sobre veículo aquando do levantamento.

	TIPO DE SERVIÇO
	COM CARGA
	VAZIOS

	- Embarque de contentores
	€ 29,3285
	€ 23,4675

	- Desembarque de contentores
	€ 29,3285
	€ 23,4675


3. Sempre que a movimentação vertical ou horizontal de contentores implique a execução de operações não englobadas nos pacotes definidos no número anterior, são devidas taxas aplicáveis de acordo com a seguinte tabela, por unidade movimentada:

	TIPO DE SERVIÇO
	COM CARGA
	VAZIOS

	- Mudança de posição a bordo
	€ 11,7337
	€ 11,7337

	- Desembarque e reembarque (vinda a cais)
	€ 17,5948
	€ 17,5948

	- Desembarque e reembarque, com meios próprios do navio
	€ 8,7975
	€ 8,7975

	- Movimentação em cais, com empilhador
	€ 17,5948
	€ 17,5948

	- Transporte complementar. em parque ou entre parques, com empilhador
	€ 8,7975
	€ 8,7975

	- Operação complementar de levante ou descarga, com empilhador
	€ 5,8611
	€ 5,8611


4. Pode, por motivos justificados, a autoridade portuária autorizar a descarga ou carga de contentores com meios de bordo dos navios ou outros externos ao porto, sendo nestes casos praticada a redução de 70 % sobre as taxas estabelecidas no n.º 2.

5. Aos contentores entrados no porto por via terrestre que tenham permanecido em parque e voltado a sair pela mesma via sem chegar a embarcar é aplicada a taxa correspondente ao embarque de contentores, com a redução de 30 %.

6. Aos contentores desembarcados para posterior embarque para outros portos (baldeação) e que durante a estadia não saiam do porto nem tenham manipulação da sua carga é aplicada uma taxa correspondente à soma das taxas devidas pelo desembarque e pelo embarque desses contentores, com a redução de 20%.

7. Pela movimentação de tampas das escotilhas de porão é devida, por movimento, uma taxa equivalente à da mudança de posição a bordo para contentores carregados.

8. Sempre que tenham sido requisitados serviços que não se realizem por motivos alheios à autoridade portuária, são cobradas as taxas à ordem dos equipamentos escalados para a operação.

Artigo 29º

Básculas

1. Por cada operação completa de pesagem avulsa (tara + carga) é devida uma quantia calculada pela seguinte fórmula:

(EB2 * t) + EB1

       onde:


EB1 = € 0,3006 taxa por operação de pesagem;


EB2 = € 0,2081 taxa unitária de pesagem (veículo + carga);

t = numero de toneladas.

2. Quando se trate da pesagem da totalidade de um lote de mercadorias provenientes de ou destinadas a um mesmo navio, é aplicada a taxa de € 0,1965 por tonelada pesada.

CAPÍTULO VII

FORNECIMENTOS

Artigo 30º

Tarifa de fornecimento de pessoal

1. Pelo fornecimento de pessoal, incluindo a sua deslocação da base ao local da prestação de serviço e o regresso à base, são devidas as seguintes taxas, expressas em euros por homem (H) e por hora, segundo a qualificação profissional:

	QUALIFICAÇÃO DO PESSOAL
	TAXA

	Pessoal técnico e chefias superiores
	€ 41,2519/ H * hora

	Chefias operacionais
	€ 30,3320/ H * hora

	Operadores de equipamento
	€ 25,4761/ H * hora

	Operários especializados e pessoal de exploração
	€ 23,7800/ H * hora

	Pessoal marítimo
	€ 25,1740/ H * hora

	Pessoal auxiliar
	€ 20,0161/ H * hora


2. Pelo fornecimento de pessoal para o controlo e assistência à movimentação de mercadorias, é devida a taxa de € 0,7319 por cada 10 toneladas, números de manifesto.

Artigo 31º

Fornecimento de energia eléctrica e água

1. As taxas de fornecimento de energia eléctrica e de água são fixadas através de regulamentos específicos.

2. No caso de o requisitante pretender que os fornecimentos sejam acompanhados de assistência técnica por parte de pessoal da autoridade portuária, deverá mencionar essa pretensão na requisição, com a indicação dos períodos de prestação da assistência, a qual será debitada pelos preços tabelados na tarifa de fornecimento de pessoal.

Artigo 32º
Recolha de resíduos

1. A tarifa de recolha de resíduos é devida pelas embarcações que escalam o porto e integra uma taxa devida pela disponibilidade e outra pela recolha efectiva de resíduos.

a) A taxa de disponibilidade é de 50 euros por escala ao porto, não sendo cobrada quando as embarcações utilizem o sistema de recolha de resíduos.

b) Estão isentas de aplicação da taxa de disponibilidade todas as embarcações isentas do pagamento da taxa de Utilização do Porto aplicável ao navio, em conformidade com o nº 1 do artigo 12º deste Regulamento.

c) As taxas de recolha de resíduos no porto são as que constam do Anexo 1 ao presente regulamento.

Artigo 33º

Outras prestações de serviços e fornecimentos de bens

1. As taxas devidas por outros fornecimentos de bens não contemplados nos artigos anteriores são estabelecidas através de regulamentos específicos.

2. Podem ser prestados pela autoridade portuária serviços estranhos às suas actividades normais, dentro ou fora das suas áreas de intervenção, desde que isso não se afigure inconveniente, sendo as respectivas taxas estabelecidas por ajuste directo.

3. A autoridade portuária pode também efectuar prestações de serviços não previstos nos seus regulamentos, a pedido dos interessados, sendo os mesmos facturados pelo seu custo, acrescido de 20%.
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TIPOLOGIA A�
TARIFA�
TEMPO LIMITE �
�
(1) (2) (3)�
�
DE BOMBAGEM�
�
�
Euros�
Horas�
�
Até aos primeiros 5 m3�
850,00 �
2�
�
De 5 a 10 m3�
1.100,00 �
3�
�
De 10 a 15 m3�
1.300,00 �
4�
�
De 15 a 20 m3�
1.500,00 �
5�
�
De 20 a 25 m3�
1.750,00 �
6�
�
De 25 a 30 m3�
1.950,00 �
7�
�
Mais de 30 m3 (por m3)�
66,00�
7h, mais 1 h por cada 5 m3�
�






Será acrescido 50 € por cada hora suplementar ao tempo de bombagem indicado na tabela;


Sempre que haja necessidade de permanência de um veículo para a recolha de resíduos durante a estadia do navio, será cobrado 600 € por cada dia de imobilização;


O cancelamento da recolha de quaisquer resíduos terá de ser efectuada com uma antecedência mínima de 4 horas em relação à hora da recolha. O não cancelamento dentro do prazo referido implica o pagamento de 300 €.





TIPOLOGIA B e C�
TARIFA�
�
(3)�
�
�
�
Euros�
�
B (por 200 litros)�
120,00 �
�
C (por m3)�
49,65 �
�
D (por tonelada)�
73,08 �
�






TARIFÁRIO
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